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PROJETO DE LEI Nº , de 2020
(Do Sr. Francisco Jr)

Altera  a  lei  9.492/1997  que  define
competências e regulamenta os  serviços
concernentes  ao  protesto  de  títulos  e
outros documentos de dívida e dá outras
providências..

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  a  lei  9.492/1997 que  define  competências  e
regulamenta os serviços concernentes ao protesto de títulos.

.

Art. 2º Inclui o art. 18 – A com a seguinte redação:

“Art.  18  A   -  O  tabelião  submeterá  ao  juízo  competente,  via
administrativa  para  convalidação  –  a  sustação  administrava  do
protesto, requerida pelo devedor,  quando o mesmo, comprovar que a
dívida  levada  a  protesto,  decorre  do  fato  de  ter  sua  capacidade
econômica afetada por medidas administrativas ou legais adotadas por
empregadores, contratantes, fornecedores e ainda pela União, Estados
e Municípios, em decorrência da Decretação do Estado de Calamidade
pela Covid 19, 

Parágrafo único – Convalidada e aceita a justificativa do devedor – via
sustação de protesto administrativo - ficam suspensos os efeitos do
protesto   pelo  período  correspondente  à  afetação  da  capacidade
econômica do devedor“

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Desde  o  último  dia  20/03/2020,  data  da  promulgação  do  decreto

legislativo nº 06 pelo Congresso Nacional, que reconhece o estado de calamidade

no  Brasil  em  decorrência  da  Pandemia  do  Covid  19,  diversas  medidas

adminstrativas  foram adotadas  por  autoridades  nos  âmbitos  Federal,  Estadual  e

Municipal, no sentido de diminuir o fluxo de pessoas evitando-se aglomerações, de

modo a atenuar a curva de contaminações no território nacional. 
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Somado  à  isso  inúmeras  medidas  legislativas,  vem  sendo

aprovadas em carater de urgência de modo a resguardar, remeditar e amparar a

sociedade – pessoas fisicas e jurídicas – diante dos efeitos econômicos e sociais

das  medidas  de  restrição  da  liberdade  individual  e  também  das  atividades

econômicas. 

Dentre  estas  medidas,  chama  a  atenção  o  teor  da  Medida

Provisória nº 936/2020, de efeito imediato, a qual possibilita a diminuição da jornada

de trabalho, com a consequente redução salarial e ainda a suspensão do contrato

de trabalho, com impacto direto do valor remuneratório percebido pelo trabalhador. 

Sem dúvida a situação atual traz muitas adversidades à todos

e tem fortes impactos no cumprimento das obrigações contratuais.

No  campo  do  direito  civil,  temos  a  teoria  da  onerosidade

excessiva  superveniente  –  teoria  da  imprevisão  –  a  qual  se  aplica  quando

ocorrendo  um  evento  extraordinário,  que  onere  excessivamente  o  devedor,

modificando  a  base  objetiva  do  negócio,  e  que,  não  esteja  diretamente

relacionado aos riscos inerentes àquele contrato. 

De tal forma, que pretende-se suspender os efeitos do protesto

de  títulos  e  documentos  por  inadimplência  decorrente  da  diminuição  dos

rendimentos do devedor, decorrente das medidas administrativas e legais adotadas

para o combate a Covid  19, criando-se a sustação de protesto administrativa . 

Assim, diante do exposto e constatado a relevância e urgência

da proposta, é que contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em de de 2020.

Deputado FRANCISCO JR

 PSD/GO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Define competência, regulamenta os serviços 

concernentes ao protesto de títulos e outros 

documentos de dívida e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA DESISTÊNCIA E SUSTAÇÃO DO PROTESTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. As dúvidas do Tabelião de Protesto serão resolvidas pelo Juízo competente.  

 

CAPÍTULO VIII 

DO PAGAMENTO 

 

Art. 19. O pagamento do título ou do documento de dívida apresentado para 

protesto será feito diretamente no Tabelionato competente, no valor igual ao declarado pelo 

apresentante, acrescido dos emolumentos e demais despesas.  

§ 1º Não poderá ser recusado pagamento oferecido dentro do prazo legal, desde que 

feito no Tabelionato de Protesto competente e no horário de funcionamento dos serviços.  

§ 2º No ato do pagamento, o Tabelionato de Protesto dará a respectiva quitação, e 

o valor devido será colocado à disposição do apresentante no primeiro dia útil subseqüente ao 

do recebimento.  

§ 3º Quando for adotado sistema de recebimento do pagamento por meio de cheque, 

ainda que de emissão de estabelecimento bancário, a quitação dada pelo Tabelionato fica 

condicionada à efetiva liquidação.  

§ 4º Quando do pagamento no Tabelionato ainda subsistirem parcelas vincendas, 

será dada quitação da parcela paga em apartado, devolvendo-se o original ao apresentante.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 1º DE ABRIL DE 2020 
 

Institui o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe 

sobre medidas trabalhistas complementares 

para enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19), de que 

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
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da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Medida Provisória institui o Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento 

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

(covid-19) de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

 

Seção I 

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de Manutenção 

do Emprego e da Renda 

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º e com os 

seguintes objetivos:  

I - preservar o emprego e a renda;  

II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e  

 

III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de calamidade 

pública e de emergência de saúde pública. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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